
Morro Três Irmãos 

PREFEITURA DE 
Secretaria de 

Educação GRANJEIRO 
Governo do Povo 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico N° 2024.01.12.1 

PParte: PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO sito à Rua David Granjeiro, n° 104, 

Centro, Granjeiro C eará, por intermédio da Ordei.aaora de Despesas da Secretaria Municipal 
de Educação, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo 
indicados será realizada licitação, na modalidade PREGAO  ELETRÔNICO, do t ipo 

MENOR PREÇO, que será regida pela Lei* n° 14.133, de 01 de abril de 2021 5  observados os 

termos da. Lei Complementar n° 12.3), de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências 

estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataforma 

eletrônica:ww.Iicitacao rnjeirp.con.br.—N.,  Nuvem~ 

2' Parte: DAS CLÁUSULAS EDÏTA.L1CIAi 

1.0 DO OBJETO 

141: Aquisição de gêneros alimentícios, destinados à composição da Merenda Escolar das 
a r v 

Unidades Municipa-is de Ensino- Publico do 'N-4unicipio de Granjeiro/CE, conform e anexos, 

partes integrantes deste edital. 

2,90  DO  ACESSO AO EDITAL,  DO  LOCAL 1W REALIZAÇÃO E 1).A CONDUÇÃO. 

DO CERTAME. 

2. vel gratuítamente nos sftios eletrônicos:!ittns:/í1. O presente edital está disponí  

li*citacaogragica,ro,.com.zwbDr, !ttL.Rs:llmu 	os-ficRacoesAceXeo- br  
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: baps:11 ficitacaoffmpjetroacom.hr- 

A  

2.3. Os trâmites deste certame lícitatório serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município, 
juntamente com sua equipe de apoio. 

3.0 DAS DATAS E HORARI.01 S DO CERTAME 

3.1 * INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTA S 17 de janeiro de 2024 as 16:00 horas. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30 de janeiro de 2024, às 09:00 horas.. 

33A1 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 30 dejaneiro de 2024, às 09:30 horas*  

3A. REFERÊNCI A DF. TEMPO: Para todas as referências de tempo utiliz adas pelo sistema 

será observado o horário de Brasffia/DR 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h 
(quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO - 	 - 	 ---- 

4.1. A Prefeitura Municipal de Granjeiro está localizada na Rua David Granjeiro, n° 104, 
Centro - Granjeiro/CE, CEP. 63.2.70-000, telefone: (88) 3519-1350. 

5.0 DOS RE-  C, URSOS-0 	ENT  LOS,  

Rua David Granjeiro, n0  104- Centro - CEP: 63.230-000 	.-n - a/CE 
www.granjeiro.ce1govbr 
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Complementar n° 12312006, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS 

AQUISIÇÕES PÚ  BLICAS.  
6.6. Tratando-Se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de 

Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site   
 o 

exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 12312.006. 

6.7. A participação implica, a aceitação integral dos termos deste edital. 

6.8. Nao  poderão disputar esta lícitação, 
6.8. 1. Aquele que não atenda às condiçõeS deste edital e seu(s) anexo(s); 

6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa. 
física ou 

jurídica; 
6.8.3. Empresa,isoladamente ou em consórcio, re sponsável pela. elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado; 
6.8.4. Pessoa física ou juridíca que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de 

participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnic 

a, comercial, econômica. financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente P úblico que 
ou na gestão do contrat

desempenhe funçao na hcitaçao ou atue na fiscaltzaçao
o, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, at o terceiro 

grau; troladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404,, de 15 de 
6.8.6. Empresas controladoras, con  
dezembro de ,1976, concorrendo entre si; 

6.8.7.Pessoa física ou ju.ridica que, no  s 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, 
"V 

tenha sido condenada 3*udl'cl'a Im ente com trânsito em julgado, por exp1oraço de trabalho 

infantil, por submissão de, trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela. legislação trabalhista; 

6 . 8.8. N ão poderá partíc` 
par, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

P0 	
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exe 

 rcício do cargo ou 

que d
o W isciplma a matéria., conforme§ 1 do art. 9 da Lei no, 

emprego, nos termos da leg*slação 
 

14.1 J"'3., de 2.021. 
6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou J urídi.ca com o intuito de burlar a efetiv idade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidarnente 
comprovado o il ícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante! 
6.10. A critério da Administraçao e exclusivamente a seu serviço, o autor dos proj etos e a 

empresa a que, se referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de. 
planejamento da contrataçã o, de execução da ficitação ou de gesto do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes Públicos do orga
Jw  o ou. entidade. 

integrantes do mesmo grupo 
ô i.. Equiparam-Se aos autores do projeto as empresas  

. 	 terceIro6.12. A vcdaço de que trata o item6.8.8 estende-se a 	
que auxilie a condução da ecoflornicO  

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
ffincíonário ou representante de empresa que preste assessoria ecnica. 

Rua David Granjeiro ? nLa 104 - Centro - CEP: 634230-000 - Granj.eiro/CE 

www.granjeiroxe-agovoUr  
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7909 DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL  

7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, 
exciusjvameflte por meio  do Sistema da GM 

Tecnologia, no Porta.! de Compras do Município atravé sitio eletrônico s  

y%,iicitaCaOg!aflj  eitO.CO,m  br.  
7.1.1. Com relação à PnoPosta—inícial,   basta que a mesma seja cadastrada (preenchida  _na 

p!ataforrn, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a d ata e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão p'blica, não sendo, necess  4rk) o envio.M. 

proposta inicial como. ar o digítalizado   em anexo.1_, .  

72 
No preenchimento da proposta inicia!, por meio da plataforma digital, deverá ser 

ínforniado necessariamente o seguinte: 
o ob a) Indicação em cada lote da especificação d 	

jeto licitado com todos seus itens, de acordo 
EXO 1 TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser 

com o disposto no AN  ando se tratar de prestação de4  indicada a MARCA dos itens propostos e, neste campo, qu  

serviço, inserir o termo "Próprio1aY' para que seja preserv ado o sigilo do proponente; 

b) Preço umtario de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no maximo 2 

(duas) casas decimais; proposta, que não poderá. ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
e) Prazo de validade da. 

 

data de sua. apresentação; 
7.3. O licitante deverá  in  formar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP) que faz jus ao tratamento d iferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou 

cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488.., de 200/, no ato do encaminhamento 

da proposta, por interm  édio de funcionalidade disponível no sistema. eletrônico do site 

www. IcitacaograI) eiro.ço iii. br7  .4. Incumbira ao licitante acompanhar as operaçoes no 
sistema eletrônico durante a sessão pública do Prego, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negóc  ios, diante da inobservancia   de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou da desconexão da. parte do próprio licitante. 
7.4.1. O licitante dever comunicar ime diatamente ao provedor da plataforma eletrônica 

(,%.%T.N"V-.W.,.Ii.Ci.tacaogran-leiroíocom 
.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 

ou a segurança, para imediato bloqueio d.e acessos 

7.5. Os fii
ctantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas até 

a data e horário de abertura da. sessão pública. 
7.5.1. A desistência de proposta somente poderáocorrer atéo horár

io d.e abertura da sessão 

pública (emconformídade com o disposto 	rt. 	, § 4°, da Instrução Normativa no A 18
SEGES/ME n° 73/2022 dc entendimento do Tribunal de Contas da Uní-

o TCU, Acórdão n° 

2132/2021). 
7.6. Nâw o será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem declassíficaÇao entre as propostas 
apresentadas o que somente ocorrerá após a fase de. envio de lances. 

7.7. Será vedada a. identificação do licitante.. 

7a8. Ser--ao dísponíbilizados para acesso público os docurnentOs que co mpõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de proposta, apÓs a  fase de env io de lances,. 

7.9v Nos valores PrOPOst05 estao inclusos todos os custos operacofla1S, encargos ar  
previdenciarios trabalhistas, tributrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos itens/prestaçao de serviço. 
7.10.Os preços, tanto na proposta in ici

al, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, no lheas51stIndoi 	o direito de pleitear qualquer alteração sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretext o. 

8.O 	A ABERTURA E CLASSIFICA ÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS 

Rua David Granjeiro, n2  104 - Centro - CEP: 63.230000 - Granjeiro/CE 
WWW .gra njeiro ce gov Ib r 
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8. 1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará. as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma. desclassificação, esta deverá ser 
fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 ((luas) casas d

o  
ecimais em seus 

valores unitá rios  e globais. 
8w3.O sistema ordenará auto maticamente as propostas classifi cadas pelo(a) pregoeiro(a) e 

somente estas parti ciparão da etapa de .lances 
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo 
discriminado no Anexo 1 TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em 
epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao 
limite máximo estipulado pela Administração e, caso o lote cotado sea composto de ítens, o 

preço urnta
r e 	 t 	 h. 

rio destes devera ser igual ou inferior aos limites previstos para cada item no 

Termo de Referência. 
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances,, o licitante que cotou na proposta inicia. o 
menor preço deverá reduzi-lo a um -valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela 
Administração,  junto ao Anexo 1 — Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante,assim como quando no 

forem atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote., 

8.6. A no desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

I¥ 

8.7. O sistema disponibifizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e 

os licitantes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 

9.1. O pregoeiro dará  in íc io  à etapa competitiva no hor  ár  io prev  i sto no subitem 3.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivarnente 
por meio do sistema eletrônico. 
9.2'. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, 

será considerado o valor global do respectivo lote. para efeito de lances,,  
9.2. 1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conform idade com o item 8.4 

r a
do Edital Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso 
não sejam realizados envios de lances., o lícitante que cotou na proposta inicia! o menor preço 
de-verá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, 
junto ao Anexo 1 Termo de Referencia. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado 

no sistema, ainda que este sej a. maior que o menor lance j  á ofertado por outro fichante. 

9.2.3. 

 
Não serão aceitos  dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 	- 
9.2.4. Soe' poderá haver empate entre p ropostas iguais (não seguidas de lances)., ou entre lances 

finais da fase fechada d° modo de disputa aberto e fechado. 
9_3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serã o informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado O sistema no identificará o autor dos lances ao(a) 
pregoeiro(a) nem aos demais partic'pantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa 
competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à  recepção dos lances, retornando o(a) 

pregoeiro(a), quando possíVel, sem Prei uìzos dos atos realizados. 

Rua David Granjeiro, n2 104 w Centro - CEP: 63.230-000 - Granjeiro 
wwwgra njeiro.ce.govbr 


